
PROJETO DE LEI N." 747/2019, de autoria da

Deputada ÁLESSANDR 4 CAMPELO.

Incluído em Pautu nüs reuniões ordindrias dos dias

24r 25 e 26 de novembro do ano correníe.

Não Recebeu Emendas.

Às Comissões de:

1. ConsÍituição, Iustiça e Redação.

Em:26.11.2020
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